
					                  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026 RETIFICADO

Município de Sagrada Família
Secretaria Municipal de Assistência Social
Edital de Pregão Eletrônico/Registro de Preços nº 18/2026
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Regime de contratação: Aquisição por preço unitário
Modo de disputa: aberto

Processo nº 38/2026

Edital de Pregão Eletrônico/Registro de Preços para Aquisição de gêneros alimentícios para as oficinas do CRAS com entrega parcela para Secretaria Assistência Social, para atendimento das demandas das oficinas. 
[bookmark: _Hlk108091163]O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA/RS no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço unitário, objetivando a contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentação para oficinas de forma parcelada para Secretaria Assistência Social, para atendimento das demandas das escolas municipais, conforme Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 101/2023.

[bookmark: _GoBack]A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: https://bll.org.br no dia 13 de abril de 2026 podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08:55 horas[footnoteRef:1], com início da disputa as 09:00 horas, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. [1: 
] 


[bookmark: _Hlk108091216]1. DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente licitação para Aquisição de gêneros alimentícios para as oficinas do CRAS de forma parcelada para Secretaria Assistência Social, para atendimento as demandas das oficinas, visando a modernização e melhoria dos atendimentos, conforme Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, a serem executados em regime de empreitada por preço unitário[footnoteRef:2], conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). [2: 
] 


2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico https://bll.org.br.
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
3. ENVIO DAS PROPOSTAS[footnoteRef:3] [3: 
] 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei[footnoteRef:4]. [4: 
] 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas[footnoteRef:5]. [5: 
] 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto deste edital[footnoteRef:6].  [6: 
] 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte[footnoteRef:7]. [7: 
] 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03 dias úteis.

4. PROPOSTA
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis[footnoteRef:8], a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. [8: 
] 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo I – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários.
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação neste Pregão Eletrônico, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes documentos:
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6– HABILITAÇÃO.

	6.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá comprovar sua habilitação através do envio da documentação, digitalizados e anexados através do site: https://bll.org.br
	6.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Nas Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Negativa que não apresentarem expressa a data de validade será considerado como prazo de vigência 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua emissão.
	6.3. Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar documentação relativa à:

I – qualificação econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a (30) trinta dias da realização do Pregão.

III – Declarações e outros documentos

a) Declaração do próprio interessado atestando que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, de que não emprega menor de 16 anos ou de que emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999 (cf. Anexo I).
b) Declaração de que atende a todas as exigências de habilitação e de que não foi declarada inidônea para licitar com o Poder Público, em qualquer das suas esferas.

6.4. O licitante que não apresentar a documentação exigida será considerado inabilitado estando sujeito às penalidades previstas no presente Edital;

7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
[bookmark: art68i]a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoas naturais, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
[bookmark: art68ii]b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
[bookmark: art68iii][bookmark: art68iv]c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
[bookmark: art68v][bookmark: art68vi]e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
[bookmark: art68§1]7.1. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.
[bookmark: art64i]7.2 após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
[bookmark: art64ii]a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas[footnoteRef:9]. [9: 
] 

7.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação[footnoteRef:10].  [10: 
] 

[bookmark: art58§1][bookmark: art58§2]8. VEDAÇÕES
8.1 não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
[bookmark: art14iv]b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: art14v]c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
[bookmark: art14vi]d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.[footnoteRef:11] [11: 
] 

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato[footnoteRef:12]. [12: 
] 


9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.
9.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.
9.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
9.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

10. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
10.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;
[bookmark: art59ii]b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
[bookmark: art59iii]c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
[bookmark: art59iv]d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
[bookmark: art59v]e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
10.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
[bookmark: art59§2]10.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
10.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
10.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
10.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
10.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
10.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
10.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado;
[bookmark: art56§3ii]10.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 10.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada
[bookmark: art58§4]
11. MODO DE DISPUTA
11.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8.
11.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
11.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
11.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
11.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
11.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
11.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br.

12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;
12.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
12.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. Deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
12.1.4. O disposto no item 11.1.2. Não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.
12.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem[footnoteRef:13]: [13:  Conforme o disposto no Art. 60.] 

[bookmark: art60i]a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
[bookmark: art60ii]b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
[bookmark: art60iii]c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho.
[bookmark: art60iv]d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
[bookmark: art60§1]12.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio grande do Sul;
[bookmark: art60§1ii]b) empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

13. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.
13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

14. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
14.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5, 6 e 7 enviados nos termos do item 3, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
14.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
14.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
14.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
14.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

15. RECURSO
15.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
[bookmark: art165ia]a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
[bookmark: art165ib]b) julgamento das propostas;
[bookmark: art165ic]c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
[bookmark: art165id]d) anulação ou revogação da licitação.
15.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
15.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
[bookmark: art165§1i]a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
[bookmark: art165§1ii]b) a apreciação dar-se-á em fase única.
15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
15.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.[footnoteRef:14] [14:  Art. 168.] 


[bookmark: art165ie]16. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
[bookmark: art71i]a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
[bookmark: art71ii]b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
[bookmark: art71iii]c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
[bookmark: art71iv]d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
[bookmark: art71§1]
17. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
17.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
[bookmark: art90§1]17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
[bookmark: art90§2]17.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
[bookmark: art90§3]17.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
[bookmark: art90§4]17.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
[bookmark: art90§4i]a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
[bookmark: art90§4ii]b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
[bookmark: art90§5][bookmark: _Hlk108092172]17.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
18. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA
18.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.
18.2 A vencedora deverá entregar parceladamente' os materiais observando fielmente o termo de referência, Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos produtos e a entrega parcelada, e os termos da sua proposta.
19. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
19.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período, juntamente com os saldos de cada objeto.
Os gêneros alimentícios deveram ser entregues  na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Rua 20 de Março, Município de Sagrada Família/RS. O objeto da presente licitação deverá ser entregue parceladamente em até 10 (dez) dias úteis a contar da data da solicitação e a necessidade de fornecimento.
Justificativa:

O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da solicitação formal da Administração.
O referido prazo justifica-se pela iminência das oficinas, sendo imprescindível que os produtos  estejam disponíveis no começo das atividades, a fim de garantir a adequada organização das atividades, o regular funcionamento das oficinas e a continuidade do serviço público, evitando prejuízos ao atendimento dos alunos e à execução das oficinas.
20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
20.1. O pagamento será efetuado conforme a nota fiscal e somente será efetuado, após a entrega do objeto licitado, mediante apresentação da nota fiscal e vistoria do bem pelo Município de Sagrada Família - RS 
20.2 - O contrato decorrente da presente licitação não sofrerá reajuste de preços, durante toda sua vigência do ano de 2026. 
20.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
20.4. a despesa decorrente desta contratação será realizada exclusivamente mediante a dotação orçamentária anual vigente, garantindo a regularidade financeira e o cumprimento das normas legais.
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
[bookmark: art155i]a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
[bookmark: art155ii]b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
[bookmark: art155iii]c) dar causa à inexecução total do contrato;
[bookmark: art155iv]d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
[bookmark: art155v]e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
[bookmark: art155vi]f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
[bookmark: art155vii]g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
[bookmark: art155viii]h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
[bookmark: art155ix]i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
[bookmark: art155x]j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
[bookmark: art155xi]l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: art155xii]m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
[bookmark: art156]20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as seguintes sanções[footnoteRef:15]: [15: 
] 

[bookmark: art156i]a) advertência;
[bookmark: art156ii]b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
[bookmark: art156iii]c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
[bookmark: art156iv][bookmark: art156§1][bookmark: art156§2][bookmark: art156§5]d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos[footnoteRef:16]. [16: 
] 

[bookmark: art156§6][bookmark: art156§7]20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. Do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
[bookmark: art156§8]20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
[bookmark: art156§9]20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. Deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
[bookmark: art157]20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
[bookmark: art158][bookmark: art158§1][bookmark: art158§2]20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
[bookmark: art158§3]20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
[bookmark: art158§4][bookmark: art160]20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
[bookmark: art161][bookmark: art162][bookmark: art162p][bookmark: art163]20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
[bookmark: art163i]a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
[bookmark: art163ii]b) pagamento da multa;
[bookmark: art163iii]c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
[bookmark: art163iv]d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
[bookmark: art163v]e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
[bookmark: art163p]20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico:licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br e o site https://bll.org.br.
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração http://www.sagradafamilia.rs.gov.br/.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro[footnoteRef:17]. [17: 
] 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
					
Sagrada Família 18 de março de 2026.
Mauro Rogerio Ferrari Galatto


ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição parcelada de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento as oficinas e das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste instrumento.
A contratação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, em conformidade com o Edital nº 18/2026.
2. JUSTIFICATIVA
O presente Termo de Referência tem como objetivo orientar e fundamentar a Aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Assistência Social, para atendimento das oficinas no valor de R$ 98.104,60 destinados à futura aquisição de gêneros alimentícios.
A iniciativa visa atender às necessidades identificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP), proporcionando:
· Melhoria no atendimento as oficinas;
· Ampliação da capacidade de resposta da unidade;
· Redução de falhas e retrabalho;
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
· Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
4. OBJETIVOS
4.1 Objetivo Geral
Adquirir gêneros alimentícios, para ter mais eficiência e qualidade dos atendimentos as oficinas.
4.2 Objetivos Específicos
· Garantir melhores condições de trabalho aos alunos das oficinas;
· Aumentar a satisfação e o conforto dos usuários.
5. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS
	13299
	ABACAXI Pérola, APARÊNCIA: Peso médio de 1,5kg, ASPECTO: In natura. Fresco, TIPO: Com coroa, APRESENTAÇÃO: Inteiro, de primeira qualidade, maduro, casca sem manchas escuras e partes amolecidas, polpa firme e intacta, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades, mofo, enfermidades, fermentação e quaisquer
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade.
	1
	UN
	50,00
	12,90000
	645,00

	13577
	Achocolatado em pó contendo açúcar, cacau, leite em pó, estabilizante, aromatizantes, lecitina de soja, fortificado com activ
go, com vitaminas e minerais.
	2
	UN
	100,00
	20,75000
	2.075,00

	12461
	AÇUCAR CRISTAL C/ 5 KG Açúcar Cristal de origem vegetal, constituído fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar. Aspecto: sódio com cristais bem definidos. Cor: branca (para o açúcar cristal branco). Odor e sabor próprio do produto. Embalagem intacta de 5kg, na embalagem deverá constar data de fabricação, data de validade, número de lote do produto. Validade mínima de 6
meses a partir da data da entrega.
	3
	UN
	100,00
	19,90000
	1.990,00

	10154
	AÇUCAR DE BAUNILHA. Açúcar refinado, aroma idêntico ao natural de baunilha. Pacotes contendo 500 gramas. Deve conter data de fabricação, prazo de validade, lote do produto. Validade mínima de 6
meses a partir da data de entrega.
	4
	UN
	10,00
	12,45000
	124,50

	12510
	ALHO Importado, ASPECTO: In natura. Fresco, APARÊNCIA: Cabeça, APRESENTAÇÃO: Sem réstia, bulbo inteiro, firme e compacto, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades, enfermidades, lesões e quaisquer materiais estranhos que
comprometam a sua qualidade.
	5
	UN
	10,00
	32,90000
	329,00

	3659
	AMENDOIM, sem pele, constituídos de grãos inteiros, de primeira qualidade, sem fermentação e mofo, isenta de sujeiras, parasitas e larvas acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, pacote com 500g, com identificação do produto e prazo de validade mínima
de 6 meses a partir da data de entrega.
	6
	UN
	50,00
	7,90000
	395,00

	14121
	AMIDO DE MILHO 100% puro de excelente qualidade, pó branco,
	7
	UN
	50,00
	9,92000
	496,00

	
	fino e de escoamento, não devendo estar empedrado e isento de sujidades. Embalagem intacta de 1kg, na embalagem deverá constar data de fabricação, data de validade, número de lote do produto.
Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega do produto
	
	
	
	
	

	13339
	ARROZ LONGO FINO TIPO 1 EMB. C/ 5 KG Polido, longo fino. Tipo 1, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricional, número do lote, quantidade do produto. Validade mínima de 06 meses a partir da data de
entrega. Pacote de 5kg.
	8
	UN
	50,00
	17,28000
	864,00

	13341
	BANANA. APARÊNCIA: Penca, ASPECTO: In natura. Fresca, APRESENTAÇÃO: Inteira, firme, com casca bem amarela, sem partes moles ou machucadas, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades, enfermidades e quaisquer materiais estranhos
que comprometam a sua qualidade.
	9
	UN
	250,00
	3,99000
	997,50

	7367
	BANHA ANIMAL, de primeira qualidade, embalagem de 1 kg, com armazenagem e transporte adequados, descrição do produto e
prazo de validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega.
	10
	UN
	50,00
	16,90000
	845,00

	13592
	BATATA DOCE, Branca, CLASSIFICAÇÃO: Extra, ASPECTO: In
natura. Fresca, APARÊNCIA: Graúda, APRESENTAÇÃO: Nova, firme e sem brotos, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades, enfermidades, umidade externa anormal, lesões de
origem física ou mecânica e quaisquer outros materiais que
comprometam a sua qualidade.
	11
	KG
	100,00
	4,10000
	410,00

	1845
	BATATA INGLESA. CLASSIFICAÇÃO: Extra, ASPECTO: In natura,
Fresca, APRESENTAÇÃO: Nova, lavada, firme, pele lisa, sem manchas escuras ou esverdeadas, sem brotos, coloração amarela, tamanho médio, formato alongado, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades, enfermidades, umidade externa anormal, lesões de origem física ou mecânica (rachaduras ou cortes)
e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade.
	12
	KG
	100,00
	4,75000
	475,00

	13594
	BEBIDA LÁCTEA. Fermentada com polpa de fruta, resfriada, sabor de morango, salada de frutas ou coco, embalagem de 1 litro, validade mínima de 15 dias A partir da data da entrega, resfriada e conservada em temperatura máxima de 5 °C ou conforme especificação do fabricante. Transportar em veículo refrigerado ou
caixas térmicas apropriadas.
	13
	LT
	100,00
	5,25000
	525,00

	3976
	BETERRABA ASPECTO: In natura. Fresca, CATEGORIA: Extra, APRESENTAÇÃO: Firme, casca lisa, sem rachaduras, sem folhas, sem talos, sem sinais de brotação, com o mínimo de cortiça (tecido escuro) no ombro e com coloração vermelho intenso, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades, enfermidades, lesões de origem física ou mecânica e quaisquer
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade
	14
	KG
	50,00
	6,89000
	344,50

	8266
	BISCOITO CREAM CRACKER Composto no mínimo de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, fibra de trigo,
estabilizante de lecitina de soja. SEM OVOS E LIVRE DE GORDURA TRANS. Com dupla embalagem para preservação do formato do produto, contendo 400g, com identificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante, data de fabricação, validade e
peso líquido. Validade mínima 10 meses a contar da data de entrega.
	15
	KG
	100,00
	6,48000
	648,00

	13777
	BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DIVERSOS SABORES Composto
no mínimo de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal (soja ou palma), amido 17de milho, corante natural
de caramelo. SEM OVOS E LIVRE DE GORDURA TRANS. Embalagem contendo 400gr, com identificação do produto, informação
nutricional, marca do fabricante, data de fabricação, validade e peso líquido. Sabores: coco, chocolate e leite. Validade mínima 10
meses a contar da data de entrega.
	16
	UN
	100,00
	8,89000
	889,00

	13342
	BISCOITO MARIA, embalagem com 400 g. Ingredientes: Farinha de trigo, amido de milho, açúcar, gordura vegetal hidrogenada de soja,
açúcar invertido, leite em pó, sal e malte. Fermentos químicos bicarbonato de sódio e fosfato monocálcico, estabilizante: Lecitina de soja, aromas artificiais de baunilha e caramelo. Contém glúten.
Validade mínima 10 meses a contar da data de entrega.
	17
	UN
	80,00
	6,60000
	528,00

	13343
	CACAU EM PÓ PURO 100%. Apresentando cor, cheiro e sabor característicos. ISENTO DE TRAÇOS DE LEITE, LACTOSE E GLÚTEN.
Embalagem em plástico atóxico contendo 500 gramas, com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, validade e peso líquido. Validade mínima 6 meses a contar da data
de entrega.
	18
	UN
	30,00
	59,90000
	1.797,00

	12459
	CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO: Composição: 100% café. Embalagem em vidro de 200 gr. validade: mínimo de 10 meses a contar da data
de entrega.
	19
	UN
	50,00
	29,98000
	1.499,00

	3347
	CAFÉ TORRADO E MOÍDO, moagem média, torração média, tipo 100% arábica, embalagem à vácuo, 500g, características adicionais: de primeira qualidade, aspecto, cor, odor e sabor próprios, com identificação do produto e prazo de validade mínima de 18 meses a
contar da data de entrega.
	20
	UN
	30,00
	29,98000
	899,40

	10074
	CANELA EM PAU pequena com medida de 5,5 a 6,0 cm, embalagem com 100 g. Apresentando boas condições para uso, sem sujidades, com identificação do produto e prazo de validade mínima de 18
meses a contar da data de entrega.
	21
	UN
	10,00
	8,98000
	89,80

	2777
	CANELA EM PÓ, embalagem contendo 50g, com identificação do produto e prazo de validade mínima de 18 meses a contar da data
de entrega
	22
	KG
	10,00
	5,88000
	58,80

	3658
	CANJICA DE MILHO TIPO 1, contendo 80% de grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade. Pacote de 500 gramas. Validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega.
	23
	UN
	30,00
	2,99000
	89,70

	8839
	CARNE BOVINA MOÍDA MÚSCULO Carne de primeira qualidade,
	24
	KG
	200,00
	30,98000
	6.196,00

	
	resfriada, limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, com pouca gordura, cor própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de
90 (noventa) dias a partir da data de entrega.
	
	
	
	
	

	1846
	CARNE BOVINA. Carne de primeira qualidade, resfriada, limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, com pouca gordura, cor própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 90 (noventa)
dias a partir da data de entrega.
	25
	KG
	200,00
	29,90000
	5.980,00

	1538
	CEBOLA ASPECTO: In natura. Fresca, TIPO: Branca, APARÊNCIA: Cabeça, com casca, APRESENTAÇÃO: De primeira qualidade, compacta, firme, sem brotos, podridão, manchas e mofos, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades, enfermidades, umidade externa anormal e quaisquer materiais
estranhos que comprometam a sua qualidade.
	26
	KG
	50,00
	3,89000
	194,50

	571
	CENOURA ASPECTO: In natura. Fresca, APRESENTAÇÃO: Inteira, lisa, compacta, firme, sem irregularidades ou rugas, cor uniforme,
sem rama, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades, umidade externa anormal, ausência de lesões de origem física ou
mecânicas e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua
qualidade.
	27
	KG
	50,00
	4,98000
	249,00

	12364
	CHÁ DE ERVA DOCE, CAMOMILA E HORTELA embalagem: caixa com 10 saquinhos, embalado individualmente, contendo no mínimo 10g e
no máximo 20g, com identificação do produto e prazo de validade
mínima de 18 meses a contar da data de entreg CX C/10a
	28
	UN
	30,00
	4,25000
	127,50

	12368
	CHÁ DE FRUTAS VERMELHAS, MAÇA COM CANELA E CHÁ MATE
TARDICIONAL embalagem: caixa com 10 saquinhos, contendo, individualmente, no mínimo 10g e no máximo 20g, com identificação do produto e prazo de validade mínima de 18 meses a contar da
data de entrega.
	29
	UN
	30,00
	4,98000
	149,40

	4554
	CÔCO RALADO c/ 100gr Coco ralado seco não adoçado, não açucarado, de granulação média. Produto de primeira qualidade. Pacote de 100g. Não poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso. O produto deverá estar em conformidade com as leis especificas
vigentes. Validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega.
	30
	UN
	30,00
	7,88000
	236,40

	14539
	COLHER DESCARTÁVEL SOBREMESA. Transparente ou branco,
atóxico, resistente. Embalagem com 50 unidades.
	31
	UN
	100,00
	8,85000
	885,00

	13300
	COLORÍFICO COLORAU C/ 500 GR O colorífico deve ser constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro
e sabor característico do produto. Contendo no máximo 10% de sal, de acordo com as normas vigentes. Registro no MS. Embalagem com
500g. Validade mínima de 8 meses a partir da data de entrega.
	32
	UN
	10,00
	8,99000
	89,90

	6401
	COXA E SOBRECOXA DE FRANGO SEM DORSO Produto de primeira qualidade, congelado sem sinais de descongelamento, livre de
parasitos e de qualquer substancia contaminante que possa altera- la ou encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios, em porções individuais em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto.
Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de
lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 90 (noventa) dias a partir da
data de entrega.
	33
	KG
	280,00
	10,90000
	3.052,00

	4383
	CRAVO DA ÍNDIA, embalagem contendo 50g, com identificação do produto e prazo de validade mínima de 18 meses a partir da data de
entrega
	34
	UN
	20,00
	5,50000
	110,00

	4551
	CREME DE LEITE Creme de leite UHT, com teor de 17 à 20% de gordura, homogeneizado. Embalagem de 200g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou ministério da Saúde. Embalagem secundária de fardos plásticos ou caixas de papelão resistentes. Validade mínima de 6 meses a contar
da data de entrega.
	35
	UN
	100,00
	3,29000
	329,00

	12484
	DOCE DE FRUTAS. Pastosa, consistente. Embalagem 320g, com identificação do produto e prazo de validade mínima de 6 meses a
partir da data de entrega. Não contém glúten.
	36
	UN
	50,00
	8,89000
	444,50

	13987
	DOCE DE LEITE PASTOSO, tradicional, embalagem em lata de 800 g, com identificação do produto e prazo de validade. Ingredientes:
Leite integral e/ou leite em pó integral reconstituído, açúcar, cloreto de sódio, lactose e conservador sorbato de potássio. Validade
mínima de 6 meses a partir da data de entrega
	37
	UN
	30,00
	19,89000
	596,70

	7473
	ERVA MATE PARA CHIMARRÃO. Aroma fresco e agradável. Cor verde brilhante, moída média. Embalagem contendo 1 Kg, com identificação do produto e prazo de validade mínima de 8 meses a
contar da data de entrega.
	38
	UN
	30,00
	14,90000
	447,00

	2192
	ERVILHA reidratada em conserva, isento de sujidades e fermentação, acondicionado em embalagem com peso drenado de 200g, com respectiva informação nutricional, data de fabricação/lote e validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega do produto
	39
	UN
	50,00
	3,48000
	174,00

	6077
	EXTRATO DE TOMATE Extrato ou polpa de tomate - tendo o tomate como único ingrediente. Apresentando cor, cheiro e sabor característicos. Embalagem: sachê, contendo 340 gramas de
produto drenado, com identificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante, data de fabricação, validade e peso líquido. Com validade mínima de 8 meses a contar da data de
entrega.
	40
	UN
	100,00
	2,99000
	299,00

	13935
	FAROFA PRONTA, de farinha de milho ou de mandioca, com tempero suave embalagem contendo no mínimo 400 g. TIPO 1, fabricada a partir de matérias primas limpa, isentas de matéria terrosa e parasitos. Não podem estar úmidas, fermentadas ou rançosas. Na embalagem deverá constar data da fabricação, data de validade e numero de lote do pedido. Validade mínima de 10
meses na data da entrega.
	41
	UN
	10,00
	10,55000
	105,50

	10548
	FARINHA DE MILHO, embalagem de 01 Kg, com identificação do produto e data de validade. Enriquecido com ferro e ácido fólico.
Não contem glúten. Validade mínima de 6 meses a partir da data da
entrega.
	42
	un
	150,00
	4,25000
	637,50

	3307
	FARINHA DE TRIGO, especial, com ácido fólico, ferro, embalagem com 5 kg, com identificação do produto e prazo de validade mínima
de 6 meses a partir da data da entrega.
	43
	FD
	180,00
	99,75000
	17.955,00

	574
	FEIJÃO PRETO TIPO 1 Feijão preto novo, constituído de grãos inteiros grandes e sãos, isento de material terroso, sujidades e outras variedades e espécies. Embalagem Primária: plástico transparente atóxico com 01 kg, contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido.
Embalagem secundária de fardos plásticos ou caixas de papelão resistentes. Validade mínima de 06 meses, a contar da data de
entrega.
	44
	un
	100,00
	4,99000
	499,00

	13778
	FERMENTO BIOLÓGICO, seco, instantâneo, embalagem contendo 100g, com identificação do produto e prazo de validade mínima de
10 meses, a contar da data de entrega.
	45
	UN
	50,00
	8,90000
	445,00

	4481
	FERMENTO EM PÓ QUÍMICO Fermento químico de qualidade, composto por amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio.
Embalagem em lata de 100g contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido.
Validade mínima de 12 meses, a contar da data de entrega.
	46
	UN
	50,00
	3,20000
	160,00

	10068
	GRANULADO CHOCOLATE, contendo ingredientes permitidos pela ANVISA, embalagem de peso 500g hermeticamente fechada
contendo respectiva informação nutricional, lote e data de validade
mínima de 10 meses a contar da data de entrega
	47
	un
	50,00
	19,90000
	995,00

	13008
	GUARDANAPO DE PAPEL. Material celulose, largura 22, comprimento 23, cor branca, tipo folhas simples, características adicionais ultra
macio e absorvente, pacotes com 50 unidades.
	48
	UN
	50,00
	1,99000
	99,50

	10076
	LARANJA Pera, TAMANHO: Média, ASPECTO: In natura. Fresca, APRESENTAÇÃO: Inteira, firme, casca fina e lisa, cor e tamanho uniforme, sem sinais de murcha e podridão, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos
que comprometam a sua qualidade.
	49
	KG
	50,00
	5,89000
	294,50

	4552
	LEITE CONDENSADO, com respectiva informação nutricional, data de fabricação/Caixa com 395g. Validade mínima de 10 meses na
data da entrega
	50
	un
	50,00
	6,75000
	337,50

	572
	LEITE EM PÓ Contendo leite integral, soro de leite, vitaminas e minerais. Livre de açúcar, glúten e gordura trans. Embalagem com 400 gramas com identificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante, data de fabricação, validade e peso líquido.
Validade mínima 12 meses a contar da data de entrega
	51
	un
	100,00
	17,90000
	1.790,00

	3720
	LEITE UHT INTEGRAL Leite UHT Integral - Longa Vida, composição: Leite Fluído Integral e estabilizante citrato de sódio; Embalagem:
Tetra park com capacidade para 1litro; validade: 06 meses; devendo constar na embalagem a data de fabricação, o prazo de validade e o
lote, com registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).
	52
	UN
	200,00
	4,99000
	998,00

	14540
	LIMÃO Taiti, TAMANHO: Médio, ASPECTO: In natura. Fresco, APRESENTAÇÃO: Firme, intacto, maduro, casca fina, lisa e brilhante, cor uniforme, tamanho médio, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de manchas, cicatrizes, lesões físicas e/ou mecânicas e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua
qualidade.
	53
	kg
	20,00
	5,89000
	117,80

	13591
	MAÇÃ GALA: De primeira qualidade, limpas, tamanho médio. Aspecto: In natura, fresca. APRESENTAÇÃO: Inteira, firme, casca lisa, sem machucados, sem partes batidas e sem pintas pretas, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades, enfermidades e quaisquer materiais estranhos que comprometem a
sua qualidade.
	54
	KG
	150,00
	13,89000
	2.083,50

	1291
	MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS Macarrão com ovos pasteurizados tipo espaguete, de primeira qualidade. Pacotes com 500g. As massas devem ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de parasitos. O produto deverá estar em conformidade com as leis especificas vigentes.
Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.
	55
	un
	80,00
	3,50000
	280,00

	13298
	MACARRÃO PARAFUSO C/ OVOS Macarrão com ovos pasteurizados tipo parafuso de primeira qualidade. Pacotes com 500g. As massas devem ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matéria terrosa e de parasitos. O produto deverá estar
em conformidade com as leis especificas vigentes. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.
	56
	UN
	30,00
	3,50000
	105,00

	12507
	MAIONESE TRADICIONAL, embalagem, contendo 400g, com baixo teor de gordura, com identificação do produto e prazo de validade.
Ingredientes: Óleo vegetal, água, gema de ovo, vinagre, sal, açúcar, suco de limão, cebola, farinha de mostarda, corante páprica, aromatizantes, antioxidante TBHQ, BHA e BHT e
sequestrante E.D.T.A cálcico dissódico. Não contém glúten. Validade
mínima 6 meses a contar da entrega.
	57
	UN
	50,00
	7,88000
	394,00

	
	
	
	
	
	
	

	13350
	MAMÃO Formosa, ASPECTO: In natura. Fresco, APRESENTAÇÃO:
Inteiro, casca firme, sem rachaduras, partes escuras ou
machucadas, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades, enfermidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a
sua qualidade.
	58
	kg
	50,00
	9,89000
	494,50

	9514
	MANDIOCA (aipim) de primeira qualidade, in natura, descascada, apresentando grau de maturação, tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e
larvas. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega
	59
	KG
	50,00
	11,25000
	562,50

	584
	MARGARINA ORIGINAL VEGETAL Margarina vegetal COM SAL, LIVRE DE GORDURAS TRANS, oriunda de óleo vegetal líquido e interesterificados, contendo vitaminas dentro dos padrões legais.
Embalagem plástica com tampa de proteção interna, pesando 500g, contendo a identificação do produto, a marca do fabricante, o prazo de validade, a informação nutricional e o peso líquido. Validade
mínima de 8 meses a contar da entrega.
	60
	un
	50,00
	4,75000
	237,50

	2191
	MASSA PARA PASTEL. Refrigerada, embalada em pacotes de plástico transparente, contendo rótulo de ingredientes e data de validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Pacotes de
500 gramas.
	61
	un
	150,00
	8,50000
	1.275,00

	14139
	MELÃO Amarelo, TAMANHO: Médio, ASPECTO: In natura. Fresco, APRESENTAÇÃO: Inteiro, casca firme, coloração forte, perfume agradável e sementes soltas, sem rachaduras ou perfurações, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e quaisquer
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade.
	62
	KG
	50,00
	6,89000
	344,50

	2778
	MILHO P/ PIPOCA Grãos ou pedações de grãos de milho que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em função do processo de escarificação mecânica ou manual. Embalagem com
500gr e deverá constar data de fabricação, data de validade, número do lote do produto. Validade mínima de 6 meses a partir da
data de entrega.
	63
	un
	30,00
	3,99000
	119,70

	
	
	
	
	
	
	

	2193
	MILHO VERDE em conserva, embalagem contendo 285g, com identificação do produto e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Ingredientes: Milho verde em grãos,
água, sal. Milho cozido no vapor.
	64
	un
	50,00
	3,75000
	187,50

	6419
	MORTADELA BOLOGNA FATIADA Mortadela defumada, fatiada, com cor e odor característicos. INGREDIENTES: Carnes bovina e suína
sem osso, toucinho, água, sal, condimentos, conservadores e
demais substâncias permitidas, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e matérias estranhas de qualquer natureza.
Não conter glúten, EMBALAGEM: Envoltório plástico.
	65
	KG
	100,00
	29,80000
	2.980,00

	4553
	NATA, creme de leite pasteurizado com percentual de gordura de 40% a 45 homogeneizado. Embalagem de 300g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou ministério da Saúde. Pote sem amassados com data de validade
superior a 30 dias a contar da data de entrega
	66
	un
	50,00
	10,89000
	544,50

	10546
	NOZ MOSCADA EM PÓ. Embalagem contendo 50g, com identificação do produto e prazo de validade mínima de 18 meses a contar da
data de entrega
	67
	un
	10,00
	8,85000
	88,50

	815
	OLEO DE SOJA REFINADO C/ 900 ML obtido de matéria prima vegetal em bom estado sanitário estar isento de substancias estranhas a sua composição. Aspecto límpido e isento de impurezas a 25°C, cor e odor característicos. Garrafas pet de 900ml. Validade
de 6 meses na data de entrega.
	68
	UN
	250,00
	8,99000
	2.247,50

	10067
	ORÉGANO erva aromática desidratada, embalagem de 250g hermeticamente fechada contendo respectiva informação nutricional, lote, data de mínima de 18 meses a contar da data de entrega.
	69
	un
	10,00
	12,80000
	128,00

	1540
	OVO DE GALINHA: CLASSE A, tipo grande e fresco. Produto isento de rachaduras, estufamento, sem sujidades. Casca de ovo limpa, áspera, fosca, odor e aspectos característicos. Embalagem com uma dúzia. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 dias no
momento da entrega.
	70
	DZ
	120,00
	9,90000
	1.188,00

	9967
	PÃO FATIADO. Unidade de 500 gramas, fresco, macio, sem presença de sujidades, feito no máximo no dia anterior a entrega. Não deve ser embalado quente. Embalagem plástica atóxica, com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e validade.
	71
	UN
	300,00
	8,50000
	2.550,00

	4114
	PÃO FRANCÊS Pão pesando 50gr, tipo francês, ingredientes: farinha de trigo, água, sal, fermento biológico. Validade: diária. Pão; Frances; corte horizontal na superfície da casca, casca partida e
crocante, miolo branco e macio; embalagem apropriada.
	72
	UN
	200,00
	0,90000
	180,00

	3037
	PÃO CACHORRO-QUENTE. Unidade de 500 gramas, fresco, macio, sem presença de sujidades, feito no máximo no dia anterior a
entrega. Não deve ser embalado quente. Embalagem plástica atóxica, com identificação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade.
	73
	un
	300,00
	0,99000
	297,00

	9499
	PEITO DE FRANGO In Natura, Inteiro, Congelado, Consistência Firme e Compacta com Cor, Cheiro, e Sabor Próprios, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isentos de Sujidades Quaisquer Estranhos que Comprometam a Sua Qualidade. Embalagem individual de 01kg, com identificação do produto e prazo de
validade.
	74
	kg
	150,00
	17,50000
	2.625,00

	10212
	PEPINO SALADA. ASPECTO: In natura. Fresco, APRESENTAÇÃO:
Casca firme, brilhante, lustrosa e com coloração viva, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades, enfermidades, umidade externa anormal, lesões de origem física ou mecânica e quaisquer outros materiais estranhos que comprometam a sua qualidade.
	75
	KG
	30,00
	7,25000
	217,50

	12481
	PEPINOS crocantes, em conserva. Ingredientes: Pepinos, vinagre, água, açúcar, sal, condimentos e especiarias. Embalagem de vidro com peso líquido de 500 g e peso drenado de 300g. Embalagem deve conter identificação do produto e prazo de validade mínima de
6 meses a partir da data da entrega.
	76
	UN
	30,00
	9,90000
	297,00

	9439
	PIMENTAO Verde, ASPECTO: In natura. Fresco, APRESENTAÇÃO:
Firme, casca brilhante, sem manchas ou amassados, cabo bem preso, tamanho e coloração uniforme, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades, perfurações e cortes e quaisquer outros materiais que comprometam a sua qualidade.
	77
	kg
	10,00
	7,88000
	78,80

	2776
	POLVILHO AZEDO. Produto amiláceo extraído da mandioca que sofreu processo de fermentação, deve ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Sob a forma de pó deve produzir ligeira crepitação
quando comprimido entre os dedos. Validade mínima de 06 meses a
partir da data de entrega. Pacote com 500gr.
	78
	un
	30,00
	4,69000
	140,70

	13384
	POLVILHO DOCE. Produto amiláceo extraído da mandioca que sofreu processo de fermentação deve ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Sob a forma de pó deve produzir ligeira crepitação
quando comprimido entre os dedos. Validade mínima de 06 meses a
partir da data de entrega. Pacote com 500gr.
	79
	UN
	30,00
	4,69000
	140,70

	2594
	PRATO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO 21 CM. Cor branco,
composição poliestireno (ps) - atóxico, nº registro do inmetro (selo), norma ABNT / nbr, pacote c/ 10 unidades.
	80
	un
	200,00
	4,89000
	978,00

	11723
	QUEIJO, tipo: mussarela, apresentação; fatiado, textura: compcta e lisa, não conter glúten, conservação: refrigerada, caracteristicas adicionais: isento de sujidade, mofo e quaisquer substâncias
estranhas a sua natureza.
	81
	kg
	150,00
	42,90000
	6.435,00

	2032
	REFRIGERANTE PET 2 LITROS. Água gasificada, açúcar, suco natural de laranja 10%, aroma artificial e outros ingredientes
	82
	UN
	300,00
	6,49000
	1.947,00

	
	permitido pela ANVISA, contendo, embalagem com respectiva informação nutricional, data de fabricação, lote e validade mínima de 4 meses a partir da data de entrega. Sabores de laranja, limão,
guarana, uva e outros
	
	
	
	
	

	6083
	REPOLHO Verde, ASPECTO: In natura, fresco, TIPO: Médio, APRESENTAÇÃO: Inteiro, firme, compacto e sem rachaduras, folhas livres de manchas escuras e perfurações, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, PESO LÍQUIDO: Kg, UNID. DE
MEDIDA: Unitário.
	83
	KG
	40,00
	6,89000
	275,60

	11721
	REQUEIJÃO CREMOSO, embalagem de vidro contendo 220g, com identificação do produto e prazo de validade mínima de 2 meses a partir da data da entrega. Ingredientes: Leite integral, creme de
leite, cloreto de sódio, cloreto de cálcio, coagulante, fermente
lácteo e emulsificantes.
	84
	UN
	20,00
	8,90000
	178,00

	13385
	SAGU DE MANDIOCA (PÉROLA) - grupo 2 tapioca, subgrupo sagu artificial, tipo 1. Embalagem primária plástica, atóxica, transparente de 500g, contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. Validade mínima 6
meses a contar da entrega.
	85
	UN
	10,00
	5,38000
	53,80

	10676
	SAL AMONÍACO. Composto de dióxido de carbono e amônia.
Embalagem de 40g. Validade mínima 12 meses a contar da entrega.
	86
	un
	20,00
	2,49000
	49,80

	8268
	SAL REFINADO Sal refinado iodado. Embalagem de 1kg. Sal refinado extra com iodato de potássio e antiumectante. Somente será considerado próprio para consumo o sal que contiver teor igual ou superior a 15 miligramas ate o limite máximo de 45 miligramas de iodo por quilograma de produto. O produto devera estar em
conformidade com as leis especificas vigente. Validade mínima de 6
meses a partir da data de entrega.
	87
	un
	30,00
	2,49000
	74,70

	5395
	SALSICHA Preparada com carne de boi de boa qualidade em bom estado sanitário estar isento de substancias estranhas a sua
composição. Embalagem intacta, na embalagem deverá constar data de fabricação, data de validade, número do lote do produto. Não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, partes flácidas ou consistência anormal. Não será tolerada a presença de manchas esverdeadas, pardacentas ou de coloração sem uniformidade.
Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega.
	88
	KG
	150,00
	14,89000
	2.233,50

	
	
	
	
	
	
	

	13309
	Salgado recheado nos sabores: carne moida, frango desfiado, presunto e queijo, pronto, descongelado e frito ou assado, pesando
aproximadamente 25 gramas.
	89
	cent
	20,00
	150,00000
	3.000,00

	9500
	SAZON. Tempero Em Pó Sabor Carnes. Ingrediente: sal, coentro, colorífico, páprica, cebola, cominho, condimento preparado de cebola e realçador de sabor, glutamato monossódico, inosinato
dissódico e guanilato dissódico. Validade mínima de 12 meses a partir
da data de entrega.
	90
	un
	10,00
	4,49000
	44,90

	12468
	SUCO EM PÓ. Embalagem de 250G nos sabores abacaxi, abacaxi/hortelã, frutas vermelhas, laranja, limão, manga, maracujá, tangerina e uva. Armazenamento: local fresco, seco, ao abrigo da luz e calor, temperatura ambiente. Validade mínima de 10 meses a
partir da data de entrega
	91
	UN
	300,00
	4,25000
	1.275,00

	3233
	TEMPERO COMPLETO, sem pimenta, embalagem contendo 300g, com identificação do produto e prazo de validade mínima de 6 meses na data da entrega. Ingredientes: Sal, água, coentro, cebola, alho, orégano, condimentos preparado de cebola e alho e realçado de
sabor glutamato monossódico.
	92
	un
	10,00
	7,88000
	78,80

	10051
	TOMATE. ASPECTO: In natura. Fresco, APRESENTAÇÃO: Inteiro, firme, tamanho médio, com coloração uniforme, sem manchas, furos ou ferimentos, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades, enfermidades, umidade externa anormal e quaisquer
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade.
	93
	KG
	100,00
	6,48000
	648,00

	4062
	VINAGRE DE ÁLCOOL – acidez mínima de 4 %. Acondicionado em embalagem primária em polietileno atóxico transparente (embalagem
de 500 ml), com respectiva informação nutricional, com data de fabricação, lote e prazo de validade de no mínimo 06 meses a partir
da data de entrega.
	94
	UN
	15,00
	2,48000
	37,20

	
	
	
	
	
	
	

	
	Total:
	98.104,60










TOTAL DO ITENS LICITADOS: R$ 98.104,60

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O julgamento das propostas será pelo critério de:
Menor preço por item, observadas as especificações técnicas e exigências do edital.
6. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A empresa contratada deverá:
· Fornecer materiais novos, de primeiro uso;
· Garantir qualidade e conformidade com as especificações;
· Entregar os produtos devidamente embalados;
· Substituir itens com defeito no prazo máximo de 10 dias;
· Emitir nota fiscal contendo número do processo e do pregão.
7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
Local:
Secretaria Municipal de Assistencia Social
Rua 20 de Março, 99 - Centro
Município de Sagrada Família/RS
Prazo:
Até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal da Administração.
A entrega será parcelada, conforme necessidade da Secretaria.
A urgência justifica-se pelo início do ano letivo e necessidade de garantir regular funcionamento das atividades escolares.
8. VIGÊNCIA
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.
Os contratos decorrentes da Ata observarão os prazos nela estabelecidos.
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado:
· Após a entrega e conferência dos materiais;
· Mediante apresentação de nota fiscal;
· Após ateste do fiscal do contrato;
· Conforme dotação orçamentária vigente.
Não haverá reajuste durante o exercício de 2026.
10. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Fonte: 3002 – 2091 - 3021
Despesa: 409
A despesa ocorrerá por conta da dotação orçamentária anual vigente.
11. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução do objeto ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social, por servidor designado, que:
· Acompanhará a entrega;
· Verificará conformidade dos produtos;
· Registrará ocorrências;
· Atestará o recebimento.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Cumprir fielmente as condições do edital e deste Termo;
· Entregar os materiais no prazo estabelecido;
· Manter regularidade fiscal e trabalhista durante a vigência;
· Responsabilizar-se por danos decorrentes do transporte e entrega;
· Substituir produtos defeituosos.
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Emitir as solicitações de fornecimento;
· Fiscalizar a execução;
· Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas;
· Fornecer local adequado para recebimento.
14. PENALIDADES
O descumprimento das obrigações sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo:
· Advertência;
· Multa;
· Impedimento de licitar e contratar;
· Declaração de inidoneidade.
15. ANEXOS
Integram este Termo de Referência:
· Estudo Técnico Preliminar (ETP);
· Documento de Formalização da Demanda (DFD);
· Pesquisa de preços;
· Planilha detalhada de itens e quantitativos.
Sagrada Família/RS, 11 de março de 2026.
Carlos Mafalda
Secretária Municipal de Assistência Social


 
